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DECRETOLEGISLATIVONº01/2022
 

“AprovaoparecerfavoráveldoTribunaldeContas

doEstadodeSãoPauloàscontasdaPrefeiturado

Município.deItatibarelativasaoexercíciode

2019.º.

SãoPaulo,nousodeminhasatribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatibaaprovou,:por

unanimidadedevotos,na48ºSessãoOrdinária,realizadaontem,eeupromulgooseguinte

DECRETOLEGISLATIVO:FE

Art.1º.FicaEpraaço:oparecerdoEgrégio.TribunaldeContasdo.Estado

deSãoPauloexaradonoProcessonºTC-006776.989.16-2,oqualfoiFAVORÁVELàs

contasdaPrefeituradoMunicípiodeItatibarelativasaoexercíciode2019equefica

fazendoparteintegrantedestéDecretoLegislativo.

Art.2º.EsteDecretoLegislativoentraráemvigornadatadesua

publicação,revogadasasdisposiçõesemcontrário.

Palácio1ºdeNovembro,10defevereirode2022
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